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CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 
 
 

Referenda a Resolução nº 3.806-

CONSEPE, de 06.05.2025.          
 
 

 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 Considerando o que consta no Processo nº 2855/2025-40 e o que 

decidiu referido Conselho em sessão desta data; 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

 
Art. 1º Referendar a Resolução nº 3.806-CONSEPE, de 06 de  maio  de 2025,    

que  atualiza  o  Projeto   Pedagógico  do  Curso  de  Licenciatura   em  

Computação e Informática, grau licenciatura, modalidade a distância, ofertado nos polos Alto 

Parnaíba, Carutapera, Codó, Coelho Neto, Colinas, Cururupu, Humberto de Campos, 

Paraibano, Pastos Bons, Penalva, Porto Franco, Urbano Santos e Viana, vinculado ao Centro de 

Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), da Universidade Federal do Maranhão. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 05 de junho de 2025.  

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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